
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA
ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  D E  R E S U L T A D O  D A  P R O V A  O B J E T I V A  P Ó S - R E C U R S O S
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 1 4

O Prefeito Municipal  de  Tamboara,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  mediante  as  condições
estipuladas neste  Edital  e demais  disposições  legais  aplicáveis,  TORNA PÚBLICO  o  RESULTADO  DA PROVA
OBJETIVA PÓS-RECURSOS para o CONCURSO PÚBLICO nº 01/2014, conforme as seguintes disposições:

Art. 1° Após análise dos recursos impetrados contra o resultado da prova objetiva, fica MANTIDO o Resultado da Prova
Objetiva divulgado através de Edital em 12 de dezembro de 2014.

I - O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o resultado da prova objetiva no endereço
eletrônico www.  fundacaofafipa.org.br   no link Consultar resposta do recurso contra o resultado da prova objetiva.

Art. 2° A Classificação e Homologação do resultado final serão realizados após o término de todas as fases do concurso,
para todos os cargos.

Art. 3º Os candidatos inscritos para o cargo de NÍVEL FUNDAMENTAL: COLETOR DE LIXO, habilitados e relacionados
em Edital específico, devem observar a convocação para a Prova de Aptidão Física, a ser divulgada em 06/01/2015 no
endereço eletrônico www.  fundacaofafipa.org.br  .

Art.  4º Os  candidatos  aos cargos de NÍVEL MÉDIO:  PROFESSOR;  NÍVEL SUPERIOR: ASSISTENTE  SOCIAL,
ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL E PSICÓLOGO, habilitados e relacionados em Edital específico, devem observar
a  convocação  para  a  Prova  de  Títulos,  a  ser  divulgada em  06/01/2015 no  endereço  eletrônico
www.  fundacaofafipa.org.br.  

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Tamboara/PR, 23 de dezembro de 2014.

Luis Rogério Gimenez
Prefeito Municipal de Tamboara
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